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503.408,276 m e N: 7.514.716,049 m com azimute 123° 40’ 
21,86’’ e distância de 45,67 m até o vértice 13982, definido 
pelas coordenadas E: 503.446,282 m e N: 7.514.690,728 m com 
azimute 121° 15’ 16,91’’ e distância de 7,24 m até o vértice 
13983, definido pelas coordenadas E: 503.452,473 m e N: 
7.514.686,971 m com azimute 128° 16’ 19,35’’ e distância de 
1,31 m até o vértice 13984, definido pelas coordenadas E: 
503.453,498 m e N: 7.514.686,162 m com azimute 128° 16’ 
29,14’’ e distância de 2,46 m até o vértice 13985, definido pelas 
coordenadas E: 503.455,428 m e N: 7.514.684,639 m com azi-
mute 135° 17’ 58,52’’ e distância de 44,72 m até o vértice 0, 
encerrando este perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão geolocalizadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, fuso 23S, 
tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

 DECRETO Nº 65.458, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 
2009, que regulamenta a Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado de que trata 
o inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual, 
e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º- Fica acrescentado às Disposições Transitórias do 

Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, o artigo 2º, com a 
seguinte redação:

"Artigo 2º - Fica autorizada, excepcionalmente, a pror-
rogação da validade do processo seletivo simplificado para a 
contratação de docentes, relativo ao Edital de Convocação da 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria 
da Educação, publicado no Diário Oficial em 17 de dezembro de 
2019, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
de 21 de janeiro de 2021.".

Artigo 2º - O artigo único das Disposições Transitórias do 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, fica renumerado 
como artigo 1º.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de janeiro de 2021.

 DECRETO Nº 65.459, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Disposição Transitória do Decreto nº 
63.721, de 20 de setembro de 2018, que regu-
lamenta a promoção para os integrantes da car-
reira de Especialista Ambiental, de que trata a Lei 
Complementar nº 996, de 23 de maio de 2006, e 
dá providências corrrelatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1°- Os §§ 1º e 2º do artigo único da Disposição 

Transitória do Decreto nº 63.721, de 20 de setembro de 2018, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º - O resultado do concurso de que trata o "caput" 
deste artigo será aplicado para as promoções referentes aos 
anos de 2015, 2017 e 2019, observadas, no que couber, as 
disposições deste decreto.

§ 2º - O concurso de promoção de que trata o "caput" deste 
artigo produzirá efeitos pecuniários a partir de 1º de janeiro de 
2016, para o concurso referente ao ano de 2015 e a partir de 1º 
de julho de cada ano respectivo para os concursos referentes aos 
anos de 2017 e 2019.". (NR)

Artigo 2º -Ficam acrescentados os §§ 3º e 4º ao artigo 
único da Disposição Transitória do Decreto nº 63.721, de 20 de 
setembro de 2018, com a seguinte redação:

"§ 3º - Excepcionalmente, para o concurso de promoção 
referente ao ano de 2015, o tempo de efetivo exercício previsto 
no parágrafo único do artigo 5º deste decreto será apurado até 
31 de dezembro de 2015.

§ 4º - Para fins de apuração do contingente a que se refere 
o § 2º do artigo 13 da Lei Complementar nº 996, de 23 de maio 
de 2006, para os concursos de promoção referentes aos anos 
de 2015, 2017 e 2019, considerar-se-á como data de abertura 
dos processos, respectivamente, 31 de dezembro de 2015, 30 de 
junho de 2017 e 30 de junho de 2019."

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de janeiro de 

2021.

30,15’’ e distância de 14,97 m até o vértice 13936, definido 
pelas coordenadas E: 502.536,650 m e N: 7.515.100,721 m com 
azimute 82° 40’ 22,51’’ e distância de 6,87 m até o vértice 
13937, definido pelas coordenadas E: 502.543,462 m e N: 
7.515.101,597 m com azimute 82° 40’ 20,69’’ e distância de 
7,51 m até o vértice 13938, definido pelas coordenadas E: 
502.550,912 m e N: 7.515.102,555 m com azimute 92° 06’ 
25,39’’ e distância de 33,26 m até o vértice 13939, definido 
pelas coordenadas E: 502.584,154 m e N: 7.515.101,332 m com 
azimute 99° 51’ 26,85’’ e distância de 29,87 m até o vértice 
13940, definido pelas coordenadas E: 502.613,585 m e N: 
7.515.096,218 m com azimute 104° 37’ 16,06’’ e distância de 
51,28 m até o vértice 13941, definido pelas coordenadas E: 
502.663,206 m e N: 7.515.083,273 m com azimute 107° 54’ 
01,16’’ e distância de 4,55 m até o vértice 13942, definido pelas 
coordenadas E: 502.667,541 m e N: 7.515.081,873 m com azi-
mute 107° 41’ 13,85’’ e distância de 40,55 m até o vértice 
13943, definido pelas coordenadas E: 502.706,174 m e N: 
7.515.069,553 m com azimute 107° 41’ 16,84’’ e distância de 
45,03 m até o vértice 13944, definido pelas coordenadas E: 
502.749,080 m e N: 7.515.055,870 m com azimute 105° 22’ 
04,52’’ e distância de 4,00 m até o vértice 13945, definido pelas 
coordenadas E: 502.752,933 m e N: 7.515.054,811 m com azi-
mute 105° 21’ 30,74’’ e distância de 2,27 m até o vértice 13946, 
definido pelas coordenadas E: 502.755,121 m e N: 7.515.054,210 
m com azimute 97° 28’ 42,29’’ e distância de 5,87 m até o vér-
tice 13947, definido pelas coordenadas E: 502.760,941 m e N: 
7.515.053,446 m com azimute 95° 54’ 29,31’’ e distância de 
98,30 m até o vértice 13948, definido pelas coordenadas E: 
502.858,715 m e N: 7.515.043,328 m com azimute 103° 12’ 
36,17’’ e distância de 21,14 m até o vértice 13949, definido 
pelas coordenadas E: 502.879,300 m e N: 7.515.038,496 m com 
azimute 103° 12’ 24,28’’ e distância de 25,04 m até o vértice 
13950, definido pelas coordenadas E: 502.903,679 m e N: 
7.515.032,775 m com azimute 108° 51’ 19,04’’ e distância de 
37,26 m até o vértice 13951, definido pelas coordenadas E: 
502.938,943 m e N: 7.515.020,732 m com azimute 108° 51’ 
22,68’’ e distância de 9,09 m até o vértice 13952, definido pelas 
coordenadas E: 502.947,546 m e N: 7.515.017,794 m com azi-
mute 110° 33’ 27,27’’ e distância de 8,76 m até o vértice 13953, 
definido pelas coordenadas E: 502.955,748 m e N: 7.515.014,718 
m com azimute 110° 33’ 36,66’’ e distância de 34,68 m até o 
vértice 13954, definido pelas coordenadas E: 502.988,218 m e 
N: 7.515.002,539 m com azimute 108° 18’ 28,06’’ e distância de 
4,46 m até o vértice 13955, definido pelas coordenadas E: 
502.992,452 m e N: 7.515.001,138 m com azimute 102° 43’ 
13,39’’ e distância de 0,95 m até o vértice 13956, definido pelas 
coordenadas E: 502.993,383 m e N: 7.515.000,928 m com azi-
mute 102° 40’ 04,43’’ e distância de 1,11 m até o vértice 13957, 
definido pelas coordenadas E: 502.994,464 m e N: 7.515.000,685 
m com azimute 97° 25’ 34,76’’ e distância de 22,97 m até o 
vértice 13958, definido pelas coordenadas E: 503.017,242 m e 
N: 7.514.997,716 m com azimute 89° 14’ 24,09’’ e distância de 
39,51 m até o vértice 13959, definido pelas coordenadas E: 
503.056,745 m e N: 7.514.998,240 m com azimute 99° 26’ 
40,52’’ e distância de 30,33 m até o vértice 13960, definido 
pelas coordenadas E: 503.086,664 m e N: 7.514.993,263 m com 
azimute 99° 27’ 18,13’’ e distância de 3,88 m até o vértice 
13961, definido pelas coordenadas E: 503.090,489 m e N: 
7.514.992,626 m com azimute 111° 20’ 50,00’’ e distância de 
39,67 m até o vértice 13962, definido pelas coordenadas E: 
503.127,441 m e N: 7.514.978,184 m com azimute 121° 44’ 
43,89’’ e distância de 25,65 m até o vértice 13963, definido 
pelas coordenadas E: 503.149,254 m e N: 7.514.964,688 m com 
azimute 121° 44’ 46,07’’ e distância de 24,36 m até o vértice 
13964, definido pelas coordenadas E: 503.169,972 m e N: 
7.514.951,869 m com azimute 138° 59’ 40,83’’ e distância de 
34,33 m até o vértice 13965, definido pelas coordenadas E: 
503.192,495 m e N: 7.514.925,964 m com azimute 138° 59’ 
50,43’’ e distância de 12,83 m até o vértice 13966, definido 
pelas coordenadas E: 503.200,916 m e N: 7.514.916,278 m com 
azimute 136° 22’ 25,64’’ e distância de 1,49 m até o vértice 
13967, definido pelas coordenadas E: 503.201,941 m e N: 
7.514.915,202 m com azimute 150° 57’ 36,55’’ e distância de 
7,09 m até o vértice 13968, definido pelas coordenadas E: 
503.205,383 m e N: 7.514.909,003 m com azimute 150° 58’ 
21,20’’ e distância de 1,95 m até o vértice 13969, definido pelas 
coordenadas E: 503.206,328 m e N: 7.514.907,301 m com azi-
mute 153° 32’ 23,37’’ e distância de 86,93 m até o vértice 
13970, definido pelas coordenadas E: 503.245,062 m e N: 
7.514.829,477 m com azimute 151° 00’ 31,95’’ e distância de 
1,82 m até o vértice 13971, definido pelas coordenadas E: 
503.245,946 m e N: 7.514.827,882 m com azimute 151° 01’ 
43,47’’ e distância de 0,55 m até o vértice 13972, definido pelas 
coordenadas E: 503.246,211 m e N: 7.514.827,403 m com azi-
mute 144° 01’ 09,75’’ e distância de 23,37 m até o vértice 
13973, definido pelas coordenadas E: 503.259,939 m e N: 
7.514.808,495 m com azimute 144° 01’ 08,58’’ e distância de 
10,06 m até o vértice 13974, definido pelas coordenadas E: 
503.265,851 m e N: 7.514.800,352 m com azimute 134° 08’ 
29,23’’ e distância de 25,25 m até o vértice 13975, definido 
pelas coordenadas E: 503.283,969 m e N: 7.514.782,769 m com 
azimute 128° 30’ 16,92’’ e distância de 18,89 m até o vértice 
13976, definido pelas coordenadas E: 503.298,749 m e N: 
7.514.771,010 m com azimute 136° 40’ 48,93’’ e distância de 
2,69 m até o vértice 13977, definido pelas coordenadas E: 
503.300,596 m e N: 7.514.769,052 m com azimute 126° 18’ 
48,37’’ e distância de 2,13 m até o vértice 13978, definido pelas 
coordenadas E: 503.302,311 m e N: 7.514.767,791 m com azi-
mute 126° 18’ 28,33’’ e distância de 2,29 m até o vértice 13979, 
definido pelas coordenadas E: 503.304,158 m e N: 7.514.766,434 
m com azimute 122° 18’ 31,31’’ e distância de 38,44 m até o 
vértice 13980, definido pelas coordenadas E: 503.336,651 m e 
N: 7.514.745,886 m com azimute 112° 36’ 54,95’’ e distância de 
77,59 m até o vértice 13981, definido pelas coordenadas E: 

m com azimute 63° 02’ 44,58’’ e distância de 53,90 m até o 
vértice 13875, definido pelas coordenadas E: 501.575,984 m e 
N: 7.515.305,943 m com azimute 69° 41’ 40,44’’ e distância de 
37,54 m até o vértice 13876, definido pelas coordenadas E: 
501.611,193 m e N: 7.515.318,971 m com azimute 70° 50’ 
33,65’’ e distância de 14,78 m até o vértice 13877, definido 
pelas coordenadas E: 501.625,151 m e N: 7.515.323,820 m com 
azimute 70° 50’ 29,01’’ e distância de 97,00 m até o vértice 
13878, definido pelas coordenadas E: 501.716,776 m e N: 
7.515.355,653 m com azimute 74° 29’ 13,65’’ e distância de 
6,28 m até o vértice 13879, definido pelas coordenadas E: 
501.722,825 m e N: 7.515.357,332 m com azimute 74° 28’ 
09,69’’ e distância de 3,52 m até o vértice 13880, definido pelas 
coordenadas E: 501.726,219 m e N: 7.515.358,275 m com azi-
mute 79° 15’ 10,51’’ e distância de 6,05 m até o vértice 13881, 
definido pelas coordenadas E: 501.732,162 m e N: 7.515.359,403 
m com azimute 79° 15’ 13,19’’ e distância de 11,69 m até o 
vértice 13882, definido pelas coordenadas E: 501.743,648 m e 
N: 7.515.361,583 m com azimute 75° 21’ 20,72’’ e distância de 
5,65 m até o vértice 13883, definido pelas coordenadas E: 
501.749,117 m e N: 7.515.363,012 m com azimute 72° 21’ 
18,58’’ e distância de 4,27 m até o vértice 13884, definido pelas 
coordenadas E: 501.753,188 m e N: 7.515.364,307 m com azi-
mute 64° 57’ 14,37’’ e distância de 43,04 m até o vértice 13885, 
definido pelas coordenadas E: 501.792,177 m e N: 7.515.382,526 
m com azimute 73° 12’ 25,27’’ e distância de 4,88 m até o vér-
tice 13886, definido pelas coordenadas E: 501.796,846 m e N: 
7.515.383,935 m com azimute 81° 31’ 35,16’’ e distância de 
1,05 m até o vértice 13887, definido pelas coordenadas E: 
501.797,880 m e N: 7.515.384,089 m com azimute 81° 31’ 
39,95’’ e distância de 2,99 m até o vértice 13888, definido pelas 
coordenadas E: 501.800,834 m e N: 7.515.384,529 m com azi-
mute 89° 57’ 39,42’’ e distância de 4,40 m até o vértice 13889, 
definido pelas coordenadas E: 501.805,235 m e N: 7.515.384,532 
m com azimute 94° 09’ 16,17’’ e distância de 10,45 m até o 
vértice 13890, definido pelas coordenadas E: 501.815,657 m e 
N: 7.515.383,775 m com azimute 98° 57’ 52,32’’ e distância de 
5,26 m até o vértice 13891, definido pelas coordenadas E: 
501.820,855 m e N: 7.515.382,955 m com azimute 98° 57’ 
56,87’’ e distância de 8,16 m até o vértice 13892, definido pelas 
coordenadas E: 501.828,911 m e N: 7.515.381,684 m com azi-
mute 107° 36’ 21,37’’ e distância de 7,05 m até o vértice 13893, 
definido pelas coordenadas E: 501.835,629 m e N: 7.515.379,552 
m com azimute 107° 52’ 43,31’’ e distância de 0,04 m até o 
vértice 13894, definido pelas coordenadas E: 501.835,663 m e 
N: 7.515.379,541 m com azimute 111° 35’ 30,81’’ e distância de 
8,47 m até o vértice 13895, definido pelas coordenadas E: 
501.843,539 m e N: 7.515.376,424 m com azimute 112° 47’ 
22,33’’ e distância de 10,52 m até o vértice 13896, definido 
pelas coordenadas E: 501.853,238 m e N: 7.515.372,349 m com 
azimute 113° 45’ 25,35’’ e distância de 99,50 m até o vértice 
13897, definido pelas coordenadas E: 501.944,310 m e N: 
7.515.332,263 m com azimute 111° 44’ 12,79’’ e distância de 
5,87 m até o vértice 13898, definido pelas coordenadas E: 
501.949,763 m e N: 7.515.330,089 m com azimute 96° 25’ 
01,89’’ e distância de 3,93 m até o vértice 13899, definido pelas 
coordenadas E: 501.953,666 m e N: 7.515.329,650 m com azi-
mute 96° 25’ 53,86’’ e distância de 4,95 m até o vértice 13900, 
definido pelas coordenadas E: 501.958,590 m e N: 7.515.329,095 
m com azimute 89° 20’ 49,25’’ e distância de 100,12 m até o 
vértice 13901, definido pelas coordenadas E: 502.058,701 m e 
N: 7.515.330,236 m com azimute 93° 37’ 31,45’’ e distância de 
2,31 m até o vértice 13902, definido pelas coordenadas E: 
502.061,006 m e N: 7.515.330,090 m com azimute 99° 26’ 
56,78’’ e distância de 2,14 m até o vértice 13903, definido pelas 
coordenadas E: 502.063,115 m e N: 7.515.329,739 m com azi-
mute 109° 54’ 58,33’’ e distância de 1,93 m até o vértice 13904, 
definido pelas coordenadas E: 502.064,931 m e N: 7.515.329,081 
m com azimute 117° 50’ 11,11’’ e distância de 1,13 m até o 
vértice 13905, definido pelas coordenadas E: 502.065,931 m e 
N: 7.515.328,553 m com azimute 117° 51’ 46,05’’ e distância de 
2,76 m até o vértice 13906, definido pelas coordenadas E: 
502.068,375 m e N: 7.515.327,261 m com azimute 119° 44’ 
45,44’’ e distância de 7,94 m até o vértice 13907, definido pelas 
coordenadas E: 502.075,269 m e N: 7.515.323,321 m com azi-
mute 106° 55’ 35,13’’ e distância de 5,03 m até o vértice 13908, 
definido pelas coordenadas E: 502.080,083 m e N: 7.515.321,856 
m com azimute 106° 55’ 40,88’’ e distância de 16,35 m até o 
vértice 13909, definido pelas coordenadas E: 502.095,723 m e 
N: 7.515.317,096 m com azimute 126° 04’ 57,00’’ e distância de 
47,73 m até o vértice 13910, definido pelas coordenadas E: 
502.134,295 m e N: 7.515.288,987 m com azimute 122° 20’ 
54,25’’ e distância de 4,21 m até o vértice 13911, definido pelas 
coordenadas E: 502.137,847 m e N: 7.515.286,737 m com azi-
mute 122° 13’ 46,64’’ e distância de 0,12 m até o vértice 13912, 
definido pelas coordenadas E: 502.137,950 m e N: 7.515.286,672 
m com azimute 125° 58’ 45,82’’ e distância de 1,39 m até o 
vértice 13913, definido pelas coordenadas E: 502.139,073 m e 
N: 7.515.285,857 m com azimute 125° 57’ 46,22’’ e distância de 
1,25 m até o vértice 13914, definido pelas coordenadas E: 
502.140,087 m e N: 7.515.285,121 m com azimute 135° 20’ 
33,94’’ e distância de 4,81 m até o vértice 13915, definido pelas 
coordenadas E: 502.143,469 m e N: 7.515.281,699 m com azi-
mute 144° 39’ 56,89’’ e distância de 1,80 m até o vértice 13916, 
definido pelas coordenadas E: 502.144,508 m e N: 7.515.280,233 
m com azimute 144° 40’ 02,68’’ e distância de 3,39 m até o 
vértice 13917, definido pelas coordenadas E: 502.146,469 m e 
N: 7.515.277,467 m com azimute 144° 35’ 59,98’’ e distância de 
41,66 m até o vértice 13918, definido pelas coordenadas E: 
502.170,601 m e N: 7.515.243,509 m com azimute 144° 36’ 
04,53’’ e distância de 22,80 m até o vértice 13919, definido 
pelas coordenadas E: 502.183,811 m e N: 7.515.224,920 m com 
azimute 139° 59’ 45,41’’ e distância de 5,12 m até o vértice 
13920, definido pelas coordenadas E: 502.187,104 m e N: 
7.515.220,996 m com azimute 133° 40’ 10,40’’ e distância de 
1,27 m até o vértice 13921, definido pelas coordenadas E: 
502.188,025 m e N: 7.515.220,117 m com azimute 123° 40’ 
18,65’’ e distância de 1,22 m até o vértice 13922, definido pelas 
coordenadas E: 502.189,041 m e N: 7.515.219,440 m com azi-
mute 117° 00’ 42,49’’ e distância de 0,46 m até o vértice 13923, 
definido pelas coordenadas E: 502.189,455 m e N: 7.515.219,229 
m com azimute 117° 06’ 20,94’’ e distância de 2,26 m até o 
vértice 13924, definido pelas coordenadas E: 502.191,471 m e 
N: 7.515.218,197 m com azimute 132° 20’ 57,79’’ e distância de 
18,53 m até o vértice 13925, definido pelas coordenadas E: 
502.205,169 m e N: 7.515.205,712 m com azimute 115° 09’ 
04,82’’ e distância de 34,98 m até o vértice 13926, definido 
pelas coordenadas E: 502.236,828 m e N: 7.515.190,847 m com 
azimute 105° 16’ 49,61’’ e distância de 96,86 m até o vértice 
13927, definido pelas coordenadas E: 502.330,261 m e N: 
7.515.165,321 m com azimute 106° 45’ 46,75’’ e distância de 
96,69 m até o vértice 13928, definido pelas coordenadas E: 
502.422,840 m e N: 7.515.137,435 m com azimute 106° 47’ 
11,90’’ e distância de 1,48 m até o vértice 13929, definido pelas 
coordenadas E: 502.424,258 m e N: 7.515.137,007 m com azi-
mute 106° 38’ 35,97’’ e distância de 0,36 m até o vértice 13930, 
definido pelas coordenadas E: 502.424,606 m e N: 7.515.136,903 
m com azimute 106° 39’ 50,72’’ e distância de 20,67 m até o 
vértice 13931, definido pelas coordenadas E: 502.444,407 m e 
N: 7.515.130,976 m com azimute 119° 06’ 45,49’’ e distância de 
46,17 m até o vértice 13932, definido pelas coordenadas E: 
502.484,748 m e N: 7.515.108,511 m com azimute 112° 37’ 
32,54’’ e distância de 17,73 m até o vértice 13933, definido 
pelas coordenadas E: 502.501,114 m e N: 7.515.101,690 m com 
azimute 105° 31’ 07,06’’ e distância de 10,35 m até o vértice 
13934, definido pelas coordenadas E: 502.511,082 m e N: 
7.515.098,922 m com azimute 85° 58’ 31,30’’ e distância de 
10,66 m até o vértice 13935, definido pelas coordenadas E: 
502.521,713 m e N: 7.515.099,670 m com azimute 85° 58’ 

13814, definido pelas coordenadas E: 500.814,008 m e N: 
7.515.604,745 m com azimute 90° 25’ 12,54’’ e distância de 
4,64 m até o vértice 13815, definido pelas coordenadas E: 
500.818,644 m e N: 7.515.604,711 m com azimute 90° 25’ 
46,52’’ e distância de 1,87 m até o vértice 13816, definido pelas 
coordenadas E: 500.820,511 m e N: 7.515.604,697 m com azi-
mute 89° 18’ 56,65’’ e distância de 61,21 m até o vértice 13817, 
definido pelas coordenadas E: 500.881,718 m e N: 7.515.605,428 
m com azimute 93° 22’ 02,10’’ e distância de 17,06 m até o 
vértice 13818, definido pelas coordenadas E: 500.898,748 m e 
N: 7.515.604,426 m com azimute 102° 14’ 35,73’’ e distância de 
15,33 m até o vértice 13819, definido pelas coordenadas E: 
500.913,729 m e N: 7.515.601,175 m com azimute 111° 11’ 
03,57’’ e distância de 8,73 m até o vértice 13820, definido pelas 
coordenadas E: 500.921,868 m e N: 7.515.598,021 m com azi-
mute 111° 10’ 51,74’’ e distância de 9,03 m até o vértice 13821, 
definido pelas coordenadas E: 500.930,286 m e N: 7.515.594,759 
m com azimute 115° 13’ 24,50’’ e distância de 14,98 m até o 
vértice 13822, definido pelas coordenadas E: 500.943,840 m e 
N: 7.515.588,374 m com azimute 116° 32’ 16,33’’ e distância de 
13,48 m até o vértice 13823, definido pelas coordenadas E: 
500.955,900 m e N: 7.515.582,351 m com azimute 116° 32’ 
13,97’’ e distância de 13,90 m até o vértice 13824, definido 
pelas coordenadas E: 500.968,336 m e N: 7.515.576,141 m com 
azimute 123° 03’ 58,27’’ e distância de 8,85 m até o vértice 
13825, definido pelas coordenadas E: 500.975,751 m e N: 
7.515.571,313 m com azimute 122° 25’ 36,76’’ e distância de 
9,91 m até o vértice 13826, definido pelas coordenadas E: 
500.984,113 m e N: 7.515.566,001 m com azimute 122° 25’ 
39,65’’ e distância de 10,79 m até o vértice 13827, definido 
pelas coordenadas E: 500.993,217 m e N: 7.515.560,217 m com 
azimute 127° 33’ 13,20’’ e distância de 12,64 m até o vértice 
13828, definido pelas coordenadas E: 501.003,237 m e N: 
7.515.552,514 m com azimute 127° 33’ 14,74’’ e distância de 
21,93 m até o vértice 13829, definido pelas coordenadas E: 
501.020,620 m e N: 7.515.539,149 m com azimute 132° 04’ 
25,24’’ e distância de 40,89 m até o vértice 13830, definido 
pelas coordenadas E: 501.050,972 m e N: 7.515.511,749 m com 
azimute 137° 09’ 11,47’’ e distância de 6,24 m até o vértice 
13831, definido pelas coordenadas E: 501.055,218 m e N: 
7.515.507,172 m com azimute 137° 09’ 20,15’’ e distância de 
8,85 m até o vértice 13832, definido pelas coordenadas E: 
501.061,235 m e N: 7.515.500,684 m com azimute 150° 50’ 
39,98’’ e distância de 10,48 m até o vértice 13833, definido 
pelas coordenadas E: 501.066,343 m e N: 7.515.491,528 m com 
azimute 150° 50’ 32,59’’ e distância de 7,95 m até o vértice 
13834, definido pelas coordenadas E: 501.070,215 m e N: 
7.515.484,588 m com azimute 155° 20’ 15,90’’ e distância de 
18,19 m até o vértice 13835, definido pelas coordenadas E: 
501.077,804 m e N: 7.515.468,059 m com azimute 156° 12’ 
05,99’’ e distância de 20,19 m até o vértice 13836, definido 
pelas coordenadas E: 501.085,950 m e N: 7.515.449,589 m com 
azimute 156° 12’ 07,90’’ e distância de 23,53 m até o vértice 
13837, definido pelas coordenadas E: 501.095,446 m e N: 
7.515.428,056 m com azimute 155° 54’ 19,17’’ e distância de 
41,80 m até o vértice 13838, definido pelas coordenadas E: 
501.112,509 m e N: 7.515.389,901 m com azimute 155° 53’ 
48,70’’ e distância de 0,61 m até o vértice 13839, definido pelas 
coordenadas E: 501.112,757 m e N: 7.515.389,346 m com azi-
mute 157° 26’ 37,45’’ e distância de 9,12 m até o vértice 13840, 
definido pelas coordenadas E: 501.116,256 m e N: 7.515.380,924 
m com azimute 162° 16’ 08,23’’ e distância de 7,93 m até o 
vértice 13841, definido pelas coordenadas E: 501.118,671 m e 
N: 7.515.373,370 m com azimute 162° 17’ 09,01’’ e distância de 
0,93 m até o vértice 13842, definido pelas coordenadas E: 
501.118,954 m e N: 7.515.372,484 m com azimute 176° 28’ 
44,27’’ e distância de 10,51 m até o vértice 13843, definido 
pelas coordenadas E: 501.119,599 m e N: 7.515.361,995 m com 
azimute 187° 28’ 49,71’’ e distância de 11,74 m até o vértice 
13844, definido pelas coordenadas E: 501.118,071 m e N: 
7.515.350,355 m com azimute 188° 52’ 29,27’’ e distância de 
17,15 m até o vértice 13845, definido pelas coordenadas E: 
501.115,426 m e N: 7.515.333,415 m com azimute 188° 52’ 
25,97’’ e distância de 27,97 m até o vértice 13846, definido 
pelas coordenadas E: 501.111,110 m e N: 7.515.305,775 m com 
azimute 186° 39’ 00,21’’ e distância de 11,51 m até o vértice 
13847, definido pelas coordenadas E: 501.109,777 m e N: 
7.515.294,340 m com azimute 181° 25’ 50,56’’ e distância de 
6,21 m até o vértice 13848, definido pelas coordenadas E: 
501.109,622 m e N: 7.515.288,134 m com azimute 166° 14’ 
08,11’’ e distância de 6,04 m até o vértice 13849, definido pelas 
coordenadas E: 501.111,060 m e N: 7.515.282,265 m com azi-
mute 158° 40’ 40,90’’ e distância de 4,68 m até o vértice 13850, 
definido pelas coordenadas E: 501.112,763 m e N: 7.515.277,903 
m com azimute 143° 53’ 59,38’’ e distância de 4,60 m até o 
vértice 13851, definido pelas coordenadas E: 501.115,473 m e 
N: 7.515.274,186 m com azimute 143° 54’ 11,27’’ e distância de 
1,36 m até o vértice 13852, definido pelas coordenadas E: 
501.116,277 m e N: 7.515.273,084 m com azimute 140° 29’ 
59,97’’ e distância de 1,71 m até o vértice 13853, definido pelas 
coordenadas E: 501.117,364 m e N: 7.515.271,765 m com azi-
mute 140° 30’ 34,61’’ e distância de 5,41 m até o vértice 13854, 
definido pelas coordenadas E: 501.120,807 m e N: 7.515.267,587 
m com azimute 132° 19’ 30,03’’ e distância de 6,08 m até o 
vértice 13855, definido pelas coordenadas E: 501.125,304 m e 
N: 7.515.263,491 m com azimute 114° 51’ 32,08’’ e distância de 
7,02 m até o vértice 13856, definido pelas coordenadas E: 
501.131,676 m e N: 7.515.260,539 m com azimute 101° 42’ 
44,99’’ e distância de 10,64 m até o vértice 13857, definido 
pelas coordenadas E: 501.142,095 m e N: 7.515.258,379 m com 
azimute 101° 42’ 47,69’’ e distância de 4,86 m até o vértice 
13858, definido pelas coordenadas E: 501.146,855 m e N: 
7.515.257,392 m com azimute 101° 36’ 06,38’’ e distância de 
14,48 m até o vértice 13859, definido pelas coordenadas E: 
501.161,044 m e N: 7.515.254,479 m com azimute 101° 36’ 
21,94’’ e distância de 19,89 m até o vértice 13860, definido 
pelas coordenadas E: 501.180,530 m e N: 7.515.250,477 m com 
azimute 101° 52’ 06,04’’ e distância de 20,13 m até o vértice 
13861, definido pelas coordenadas E: 501.200,234 m e N: 
7.515.246,336 m com azimute 98° 10’ 51,80’’ e distância de 
113,07 m até o vértice 13862, definido pelas coordenadas E: 
501.312,153 m e N: 7.515.230,246 m com azimute 101° 26’ 
52,31’’ e distância de 14,46 m até o vértice 13863, definido 
pelas coordenadas E: 501.326,325 m e N: 7.515.227,376 m com 
azimute 87° 08’ 35,64’’ e distância de 94,44 m até o vértice 
13864, definido pelas coordenadas E: 501.420,652 m e N: 
7.515.232,083 m com azimute 81° 35’ 13,27’’ e distância de 
13,81 m até o vértice 13865, definido pelas coordenadas E: 
501.434,310 m e N: 7.515.234,103 m com azimute 80° 56’ 
59,97’’ e distância de 9,69 m até o vértice 13866, definido pelas 
coordenadas E: 501.443,878 m e N: 7.515.235,627 m com azi-
mute 70° 12’ 53,44’’ e distância de 4,87 m até o vértice 13867, 
definido pelas coordenadas E: 501.448,462 m e N: 7.515.237,276 
m com azimute 70° 16’ 05,66’’ e distância de 1,14 m até o vér-
tice 13868, definido pelas coordenadas E: 501.449,532 m e N: 
7.515.237,660 m com azimute 63° 04’ 44,28’’ e distância de 
10,42 m até o vértice 13869, definido pelas coordenadas E: 
501.458,825 m e N: 7.515.242,379 m com azimute 61° 08’ 
47,96’’ e distância de 10,83 m até o vértice 13870, definido 
pelas coordenadas E: 501.468,307 m e N: 7.515.247,603 m com 
azimute 59° 46’ 57,97’’ e distância de 25,46 m até o vértice 
13871, definido pelas coordenadas E: 501.490,305 m e N: 
7.515.260,415 m com azimute 59° 46’ 58,81’’ e distância de 
31,08 m até o vértice 13872, definido pelas coordenadas E: 
501.517,161 m e N: 7.515.276,056 m com azimute 63° 09’ 
13,67’’ e distância de 9,13 m até o vértice 13873, definido pelas 
coordenadas E: 501.525,308 m e N: 7.515.280,180 m com azi-
mute 63° 09’ 52,08’’ e distância de 2,95 m até o vértice 13874, 
definido pelas coordenadas E: 501.527,937 m e N: 7.515.281,510 

 DECRETO Nº 65.438, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
Retificação do D.O. de 31-12-2020
No Quadro 2, leia-se como segue e não como constou:

QUADRO 2 - AJUSTES DAS DOTAÇÕES DOS ÓRGÃOS POR CANCELAMENTO DE RECEITAS CONDICIONADAS
ÓRGÃO VALOR PROPOSTA/LEI REDUÇÃO DE DESPESA DOTAÇÃO AJUSTADA
02000 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 15.000.000 6.797.998 8.202.002
03000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 180.000.000 36.000.000 144.000.000
06000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 1.000.000 453.200 546.800
27000 - MINISTÉRIO PÚBLICO 30.000.000 13.595.995 16.404.005
42000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 15.000.000 6.797.998 8.202.002
08000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 2.041.527.496 457.849.823 1.583.677.673
09000 - SECRETARIA DA SAÚDE 1.121.722.463 232.008.819 889.713.644
10000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 830.180.437 136.944.390 693.236.047
12000 - SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 386.100.000 174.980.458 211.119.542
13000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 76.217.700 34.541.855 41.675.845
16000 - SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 1.482.070.839 671.674.235 810.396.604
17000 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 11.030.562 4.999.049 6.031.513
18000 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 1.666.703.812 755.349.882 911.353.930
20000 - SECRETARIA DA FAZENDA 92.400.000 41.875.664 50.524.336
21000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 3.051.577.633 421.501.826 2.630.075.807
25000 - SECRETARIA DA HABITAÇÃO 57.990.149 26.281.125 31.709.024
26000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 131.372.711 59.538.094 71.834.617
29000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 163.848.425 70.980.087 92.868.338
35000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 133.100.000 60.320.899 72.779.101
37000 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 322.000.000 145.930.344 176.069.656
38000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 4.300.000 1.948.760 2.351.240
41000 - SECRETARIA DE ESPORTES 80.800.000 36.618.552 44.181.448
47000 - SEC. DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 8.004.330 3.627.562 4.376.768
50000 - SECRETARIA DE TURISMO 16.162.552 7.324.868 8.837.684
51000 - SECRETARIA DE GOVERNO 134.945.085 61.159.931 73.785.154
TOTAL GERAL 12.053.054.194  - 3.469.101.414 8.583.952.780


